
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
QUESTÃO DE ORDEM NA APELAÇÃO Nº 0003030-02.2012.815.0011
ORIGEM   : Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Gabriela Costa Moraes Félix (Adv. José Antônio Moraes Félix)
APELADA: Lojas Riachuelo S. A. (Adv. Antônio de Moraes Dourado Neto)

QUESTÃO DE ORDEM NA APELAÇÃO. RECURSO JULGADO 
POR DUAS VEZES. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. ART 
494,  I  E  II,  DO NOVO CPC.  ACOLHIMENTO DE OFÍCIO DA 
QUESTÃO  DE  ORDEM.  ANULAÇÃO  DO  SEGUNDO 
JULGAMENTO.

Considerando que,  nos termos do art.  494,  I  e  II,  do novo CPC, 
depois  de  publicada  a  sentença,  o  juiz  só  poderá  alterá-la  para 
corrigir-lhe,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  inexatidões 
materiais  ou  erros  de  cálculo  ou  por  meio  de  embargos  de 
declaração, impositiva o acolhimento da questão de ordem, a fim 
de anular os atos processuais, a partir do relatório até o segundo 
julgamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, acolher a questão de ordem, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 128.

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedente o pedido formulado na ação de indenização por danos morais, materiais e 
lucros cessantes proposta por Gabriela Costa Moraes Félix em desfavor da Lojas Riachuelo 
S. A.



Em sessão realizada no último dia 26 do corrente ano e mês, a 4ª 
Câmara Cível desta Corte negou provimento ao recurso. Em que pese parecer não existir 
nada de errado em tal fato, no momento da lavratura do acórdão percebi que a despeito 
do julgamento falado,  o  recurso já  havia sido apreciado pelo colegiado anteriormente, 
oportunidade em que proferiu idêntico julgamento, com base na mesma sugestão de voto, 
com exceção do registro da diligência para sanar representação processual e da indicação 
do art. 373, I, do CPC, que repetiu a regra do antigo 333, I, do código de 1973, já revogado.

O  embróglio  se  deu  por  um  lapso,  na  medida  em  que  após  a 
lavratura  do  acórdão  anterior,  a  parte  recorrida  foi  intimada  para  regularizar  a 
representação dos novos advogados e, neste ínterim, o processo acabou voltando concluso, 
culminando com o equivocado pedido de dia para julgamento.

Isto posto, considerando que, nos termos do art. 494, I e II, do novo 
CPC, depois de publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para corrigir-lhe, de ofício 
ou a requerimento da parte,  inexatidões materiais ou erros de cálculo ou por meio de 
embargos de declaração, proponho a presente questão de ordem, a fim de anular os atos 
processuais, a partir do relatório de fl. 115 até o julgamento materializado na certidão de fl. 
118, pedindo as devidas escusas aos pares pelo erro. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, acolher a questão de ordem, nos termos 
do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 20 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


